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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 076/2020

PATA DE AUTUAÇÃO: 13/10/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 041/2020

ORGAO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
FORMA EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO COVID-19 IGG/IGM PARA
O COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO MUNICÍPIO DE
CHORROCHÓ-BA.

EMPRESA: OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES EIRELI ME

CNPJ: 26.664.831/0001-51

VALOR CONTRATAÇÃO: R$ 38.400,00 (TRINTA E OITO MIL E
QUATROCENTOS REAIS)
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Secretaria de ̂

PREFEITURA DE CHORROCHÔ

Chorrochó - Bahia, 09 de outubro de 2020.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal

Nesta

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

^  Amparada legalmente no Art. 24, IV, da Lei Federal no. 8.666/93, art. 4°.
da Lei Federal n^. 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória no. 926/2020, Medida
Provisória no. 961/2020 e Lei Federal n®. 14.065/2020, venho solicitar de Vossa
Excelência, autorização para abertura de processo administrativo contratar
diretamente, através de licitação, a empresa OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS

ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI ME, Inscrita no CNPJ sob o no.

26.664.831/0001-51, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de

forma emergenclal de Teste Rápido COVID-19 IGG/IGM para o combate ao
Coronavírus (COVID-19) no Município de Chorrochó-BA.

O valor global referencial do futuro contrato é de R$ 40.236,00 (quarenta
mil duzentos e trinta e seis reais), conforme cotações de preços em anexo, que foram
enviadas por três empresas do ramo. Informando que o valor apresentado se encontra
dentro dos parâmetros praticados pelo mercado.

Segue em anexo toda documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal
da empresa para o fornecimento.

Certos do devido atendimento as disposições, renovamos nossos
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PRISCILA M^NDA SARROS
Secretária Municipal de Saúde
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Att:

Prefeitura Municipal de Chorrochó/BA

Cotação

Xtsn Estecificação Marca Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total

TESTE RÁPIDO COVID

IgG/IgM.. MEDETESTE
600 UND R$69,99 R$ 41.994,00

R$41.994,00

Santa Cruz do Capibaribe, 06 de Outubro de 2020.

Validade da proposta: 14 dias..

CNPJ: O8.607.233WOO1-54
MULTHWtD DlST DE EQUIP HOSP LTDA
Av 29 de Dezembro 762 Teireo A
Bairio Novo CEP 55 192-340
Sania Cruz do Cap«danoe-PE

u-

Multimed Distribuidora de Equipamentos Hospitalar Ltda
CNPJ: 08.667.233/0001-54

Avenida 29 de Dezembro, 762 - Térreo A - Bairro

Novo Santa Cruz do Capibaribe-PE - CEP 55.192-340

multimeddistribuidora@gmail.com
CNPJ: 08.667.233/0001-54
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Mediai Saúde Distribuidora

Rccile . 07 ilc outiibri) de 2020.

A

IMeiciuiiii M\nuc>pai dc CboírvieluSiBA

Proposta de Preços

II KM MA I KRIAL l MDADL yi ANT. MAK( \ N Al.OK l MTÁRIO \ Al.Olt rOTAl

l TESrt RÁPIDO COVID IgG/lgM UND 600 GREEN RS 57.20 1 RS 40.320,00

Condições da Proposta de Preços:

Validade: 30 (trinta) dias

RS 40.320,00

Dceiaranuis que |á está incluso nos preços vilcrtados todas as despesas diretas c indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos irubailnsias.
prcv icicitciarios. fiscais c comerciais, freics. seguros, desiocainenlos de pessoal c quaisquer outros custos e demais despesas que possam incidir sobre
o lornecimeiito do objeiv» licitado. inclusi\e inargein de lucro t.^iie estamos de .icordo eom todas as normas do edital e aceitaremos devoluções de
mercadorias caso anrcseiite nrohJemas dçfítiãTdos prazos de validade

Mt-niAi t-ny1t^iia(iinr>R.d. UTOS MLDICOS

Representante

NP.I 2.1 993.232

Mediai Saúde Distribuidora de Produtos Médicos Hospitalar - Ltda.
Rua Eurico de Souza Leão, N® 594, Cordeiro - Recife - PE.

CEP: 50.721-100 - e-mall: medialsaude@outlook.cx)m - Fone (81) 3050-1050
CNPJ: 23.993.232/0001-93 Inscrição Estadual: 0656833-58
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OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E

HOSPITAIARES

CNPJ: 26.66-1.831.0001-51

lE: n": 27.155.-112-6

Rua Jose Silveira Lins, 2-11, Bairro: Laudelino Freire,
CEP:-I9.400-000, Lagarto-SE

79-9.9906-1403 (ZAP) / 9.9927-0308

odontomedcontato@gmail.com

08 DE OUTUBRO DE 2020

ORÇAMENTO - TESTE RÁPIDO - COVID 19

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ/BA

DADOS DA EMPRESA

EMPRESA: OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES

CNPJ: 26.664.831/0001-51 FONE/FAX:

79-9.9906-1403 (ZAP) / 9.9927-

0308

END.: Rua Jose Silveira Lins, 241, E-M Al LI
Bairro: Laudelino Freire, odontomedcontatoffigmail.com

CEP:49.400-000, Lagarto-SE ^

REPRESENTANTE

LEGAL:

RIVELÍNO NIMIO MARQUES DOS SANTOS

DADOS BANCÁRIOS

BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGENCIA: 0645

TIPO.: 003

CONTA

CORRENTE:

2359-2
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VALOR TOTALVALOR

UNITÁRIO
MARCADESCRIÇÃO

R$ 38.400,00TESTE RÁPIDO
CORONAVÍRUS IgG/lgM

R$64.00

R$ 38.400,00VALOR GLOBAL:

FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: TRINTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 10 DIA
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

[ 26.66a.83 1 /OOOl-51 |
OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS

OOONTOLÔGICOS E MOSPITALAReS
FfRFLi

Po^^irtooio Roctiâ. AO I
Said A centro |

CdQdrto/Sf '3<IAO0-OOO

RTVELINO NlMO MARQUES DOS SANTOS
OM - EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES

CNPJ 26.664.831/0001-51
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V ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

CM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 26.664.831/0001-51

NIRE: 28600041798

PATRICK DO NASCIMENTO MARTINS, brasileiro, solteiro, nascido era 08/03/1997,

autônomo, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1669437540 SSP/BA, inscrição do CPF
MF sob n® 864.244.205-09, residente e domiciliado na Rua José Silveira Lins, 241 A, centro,
no município de Lagarto, CEP 49.400-000, Estado de Sergipe, titular da Empresa Individual de
responsabilidade Limitada - EIRELI, denominada "OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS

^  ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI", com a expressão fantasia
"ODONTOMED", com duração por prazo indeterminado, com sede nesta cidade do Estado de
Sergipe, estabelecida na Largo Possidônio Rocha, 40, Sala A, centro, Lagarto/SE, CEP 49.400-
000 e com seu Ato Constitutivo devidamente registrado e arquivado na M.M. Junta Comercial
do Estado de Sergipe sob n® 28600041798, em sessão de 06/12/2016, resolve promover a
PRIMEIRA ALTERAÇÃO, REEDIÇÃO e ATUALIZAÇÃO de cláusulas do Ato Constitutivo,
em conformidade com a Lei 10.406/02 - Código Civil Brasileiro, como segue:

I. DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA EMPRESA

A partir desta data, o titular resolve alterar o endereço da empresa para a RUA JOSÉ SILVEIRA
LINS, 241, BAIRRO LAUDELINO FREIRE, LAGARTO, ESTADO DE SERGIPE, CEP.:
49.400-000.

IL DA consolidação

Em virtude da(s) Alteração(es) acima mencionada(s) o Ato constitutivo/Contrato Social da
empresa passa a partir desta data a vigorar com a seguinte redação:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE £ DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial OM EQUIPAMENTOS
MÉDICOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI e terá sede na RUA JOSÉ
SILVEIRA LINS, 241, BAIRRO LAUDELINO FREIRE, LAGARTO, ESTADO DE

SERGIPE, CEP.: 49.400-000 e usará a expressão ODONTOMED como nome fantasia
podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território
nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo.

JUCESE

C&RTIPZCO O REGISTRO SM 06/11/2018 12tl2 SOB N" 20180308521.
PROTOCOLOt 180308521 DE 03/10/2018. CÓDIGO DE VERlPlCAÇ&Ot
11804667883. NIRE: 28600041798.

OH EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS B HOSPITALARES BlRBLl -
HE

MARCELO PASSOS SILVA

SECRETÁRIO-GERAL
ARACAJU, 06/11/2018

www.aglllza.8e.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito â conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto; COMÉRCIO ATACADISTA DE
INSTRUMNETOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E
DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS;
USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (PARA USO ODONTOLÓGICO); ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR.

1 - Atividade Principal: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.

2- Atividade Secundária: Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não
especificados anteriormente.

3 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia.

4 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de produtos odontológicos.

5 - Atividade Secundária: Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar, partes e peças.

6 - Atividade Secundária: Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem
operador.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data de assinatura deste ato
e caso ultrapassado 30(trinta) dias da referida, na data de arquivamento deste ato na Junta
Comerciai do Estado de Sergipe e o prazo de duração é indeterminado.

^  CLÁUSULA QUARTA. O capital será de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) sendo totalmente
integralizado neste ato em moeda corrente nacional.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular
PATRICK DO NASCIMENTO MARTINS, que ficará incumbido de exercer todos os atos
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representa-
la judicial e extra-judicíalmentc, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições
Enanceiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social.

JUCESE

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2018 12:12 SOB N' 20180308521.
PROTOCOLO: 180308521 DE 03/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804667883. NIRE: 28600041798.

OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES BIRELI -
ME

MARCELO PASSOS SILVA

S ECRET&RIO-GERAL
ARACAJU, 06/11/2018

www.aglllza.se.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, £lca sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos da verificação
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DO EXERCÍaO, BALANÇO PATRIMONIAL, DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA SEXTA. Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial, e do Balanço de
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros e suportando os prejuízos apurados.

CLÁUSULA SÉTIMA. O titular PATRICK DO NASCIMENTO MARTINS declara, sob as
penas da Lei, não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes de
EIRELI, em qualquer parte do território nacional.

DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA OITAVA. O administrador PATRICK DO NASCIMENTO MARTINS declara,
sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial
ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema fmanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou à propriedade.

Lagarto, o 9 de de Do d ̂

PATRICK DO NASCIMENTO MARTINSMARTINS

Titular/Administrador

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2018 12il2 SOB H« 20180308521.
PROTOCOLO: 180308521 DE 03/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804667883. NIRE: 28600041798.

JUCESE OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODOHTOLÕGICOS E HOSPITALARES EIRELI - ME
fUNTACOMWCIMOO MARCELO PASSOS SILVA
tSTADODtSUQPt SECRETÂRIO-GERAL

ARACAJU, 06/11/2018
www.aglliza.sG.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.664.831/0001-51

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/12/2016

NOME EMPRESARIAL

OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ODONTOMED

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.45-1-01 -Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitaiar e de laboratórios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, apareihos e equipamentos para uso odonto-médico-tiospitaiar; partes e
peças

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
77.39-0-02 - Aiuguei de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa individuai de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R JOSE SiLVEIRA UNS

NUMERO

241

COMPLEMENTO

CEP

49.400-000

BAIRRO/DISTRITO

LAUDELiNO FREiRE

MUNICÍPIO

LAGARTO

UF

SE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ODONTOMEDCONTATO@GMAiLCOM
TELEFONE

(79) 9603-6174/ (79) 9944-4455

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral

ATiVA

data da SITUAÇAO CADASTRAL

06/12/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

situaçAo especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/08/2020 às 09:01:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 26.664.831/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matríz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:02:27 do dia 24/07^020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/01/2021.

Código de controle da certidão: E350.478E.C011.4E8D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 000012

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 399206/2020

Inscrição Estadual:
Razão Social:

CNPJ:

Natureza Jurídica:

Atividade Econômica:

Endereço:

27.155.412-6

OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITAURES EIREU -ME
26.664.831/0001-51
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE ÜMITADA

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
RUA RUA JOSE SILVEIRA UNS 241

CONIUNTO LAUDELINO FREIRE - LAGARTO CEP: 49400000

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 17/09/2020 15:28:53, válida até 17/10/2020 e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sQfaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 17 de Setembro de 2020

AUtentIcação:20200917LV1QQW

Copyright ® 2002 • Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Ibncredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - AracaJu/SE • (0xx79) 216-7000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO 1
SECRETAraA DE FINANÇAS Q O O 013
PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO

Endereço: PRAÇA NOSSA SENHORA DA PIEDADE, N« 13 Telefone: (79)3631-9607 CNPJ. 13.124.052/0001-11

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° ****** e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do Cadastro Geral do Município até
06/10/2020.

Nome:

OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES

Seqüencial:

38263

CPF/CNPJ: 26.664.831/0001-51 Validade: 05/12/2020

Endereço: LGO POSSIDONIO ROCHA 40 SALA A
Localização: CENTRO LAGARTO 49400000

^i^)bservaçã

VIA INTERNET

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas
que porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas ao período a que se refere a presente
certidão.

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO ACESSANDO O SITE DO MUNICÍPIO
www.lagarto.se.gov.br

CLIQUE EM PORTAL DO CONTRIBUINTE

Código de Verificação: DB765535875436BD7CB65E2C53966744CC07A80E

Tributus Informática UTDA Versão: 3.0.R.202010.05.1316 Usuário: VIA INTERNET Emissáo: 06/10/2020 Página: 1 de 1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

U
M

B
E

R
T

O
 G

O
M

E
S R

A
M

O
S - 30/11/2020 19:11:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 804ba3f0-94e6-4067-94b2-8ec5e228adfd



000014

Voltar Imprimii

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.664.831/0001-51
Razão SocialK)M equi médicos odontologicos e hospitalares eireli me
Endereço: lrg possidonio rocha 40 sala a / centro / lagarto / se / 49400-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Varidade:27/09/2020 a 26/10/2020

Certificação Número: 2020092701222952274238

Informação obtida em 06/10/2020 17:04:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1

000015

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.664.831/0001-51

Certidão n": 25475044/2020

Expedição: 06/10/2020, às 17:03:53

Validade: 03/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES

EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

26 .664 . 831/0001-51, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhi stas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
^  Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt^tst. jus .bi-
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000016

ESTADO DE SERGIPE

PODER JUDICIÁRIO
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU

Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho

Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA

r* Dados do Solicitante-

Razão Social: OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI ME

Nome Fantasia: ODONTOMED Natureza Certidão: Falência, Concordata, Recuperação
Judicial e Extra-Judicial

Domicílio: Lagarto Tipo de Jurídica / 26.664.831/0001-51
Pessoa/CPF/CNPJ:

Data da Emissão: 07/10/2020 17:24 Data de Validade: * 06/11/2020 *

NO da Certidão: * 0002323349 * N» da Autenticidade: * 6579265193 *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1^02° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em
andamento, contra a firma acima Identificada.

[-Observações-

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada peia Resolução 61/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

https://www.tjse.jus.br/portal/8ervicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa 1/1
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

GABINETE DO PREFEITO

Chorrochó - Bahia, 09 de outubro de 2020.

Do: Prefeito Municipal

Para: Comissão Permanente de Licitação / Divisão Contábil /Procuradoria

Jurídica

Preliminarmente à autorização para contratação de empresa, objetivando

a Contratação de empresa para fornecimento de forma emergencial de Teste Rápido

COVID-19 IGG/IGM para o combate ao Coronavírus (COVID-19) no Município de

Chorrochó-BA, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

a). À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face às

despesas; e

b). À elaboração de parecer sobre a necessidade, ou não, de

procedimento licitatório, indicado a modalidade e o tipo de licitação a

serem adotados no certame, ou sua dispensa ou inexigibilidade, se

for o caso.

Atenciosamente,

' ([ Humberto Oomes Ramos ^
>fL/ ' PÍ*feitoMuttídpal

HUMBERTO GOMES R^fíOS
Prefeito Municipál

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ -CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, ns. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE CONTABILIDADE

000018

Chorrochó - Bahia, 09 de outubro de 2020.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal de Chorrochó

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao ofício de Vossa Excelência, informamos a existência de dotação
orçamentária e financeira para assegurar abertura de Processo Licitatório destinado à
Contratação de empresa para fornecimento de forma emergencial de Teste Rápido
COVID-19 IGG/IGM para o combate ao Coronavírus (COVID-19) no Município de
Chorrochó-BA.

O custo estimado da aquisição é de R$ 40.236,00 (quarenta mil duzentos e trinta
e seis reais).

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade: 1304 - CUSTEIO DE ENFRENTAMENTO CONTRA COVID - 19

Elemento de Despesa: 3.3.90.30

Fonte: 02/14

Cordialmente,

CLÁUDIO LVA LIMA

Praça Cel. João Sa, nS. 665, Centro, Chorrocho-BA - CEP: 48660-000
Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall: pmchorrocho(2)globo.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ÜÜ0019

Chorrochó - Bahia, 09 de outubro de 2020.

Da: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Assessoria Jurídica do Município

A solicitação de abertura deste Processo Administrativo, ao qual este
documento se integra, é para Contratação de empresa para fornecimento de forma
emergencial de Teste Rápido COVID-19 IGG/IGM para o combate ao Coronavírus
(COVID-19) no Município de Chorrochó-BA.

De acordo com as três cotações apresentadas, a melhor proposta foi a da
empresa "OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES
EIRELI ME" inscrita no CNPJ sob o no. 26.664.831/0001-51, no valor de R$
38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), de modo que a Lei Federal no.
8.666/93, em seu artigo 24, IV, da Lei Federal no. 8.666/93, art. 4o. da Lei Federal
no. 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória no. 926/2020, Medida Provisória no.
961/2020 e Lei Federal n®. 14.065/2020, autorizam compras dessa monta, ainda mais
nesse período de pandemia que o mundo vem sofrendo com grandes prejuízos letais
para a humanidade.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo,
abrindo-o sob o n^'. 076/2020, na modalidade ̂ ^DISPENSA DE LICITAÇÃO",
esta tombada sob o n^. 041/2020.

Passando à análise da documentação da habilitação e jurídica, esta CPL
constatou que está em ordem, não havendo qualquer óbice à contratação. O valor
apresentado na proposta está dentro do praticado no mercado, pois, razoável e
adequado.

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da
legalidade e economicidade, além dos demais motivos relatados com base na
documentação apresentada, é que emitimos parecer favorável à contratação, tendo
em vista também o momento de Pandemia em que estamos vivenciando e
encaminha à Assessoria Jurídica do Município o presente Processo Administrativo
Licitatório, para que seja emanado parecer jurídico sobre a possibilidade da
contratação por Dispensa de Licitação, bem como análise da anexa minuta contratual.

Cordialmente,

DRIELY SILVA DE CARVALHO

Presidente da Comissão de Licitação

EDVALMA D

Mem

RROS BAHIA

da CPL

A-
ALEXANDRO/ALVES DA SILVA

Membro da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. João Sá, nS. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: licitacjocho,Tocho{a)outlook.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITOS^ S^ÜMICIPAL DE CHORROCHÓ

COWTRATO N<». OXX/2020

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO,
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO N^.
041/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CHORROCHÓ E A EMPR^4. OM
EQUIPAMENTOS [ M^COS
ODONTOLOGICOS E HOSPmtA%S EmELI
ME, NA FORMA ABAIXO: ^

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, jdll
13.938.013/0001-58, neste ato representado por sua titular a Sjja..
Secretária Municipal de Saúde, inscrita no CPF/MF n®. 017.!

^ob o no CNPJ:

liranda Barros^
)ortadora do RG no.

1312390077 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Rui Ba.pÇ5sa,^. IO, centro, Chorrochó-
BA, doravante denominado CONTRATANTE. \

1.2. - CONTRATADA: OM EQUIPAMENTCtô^^^^íHIfelÇOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES EXRELI ME, com sede à Rua Silv%a\ins, n^. 241, Bairro Laudeüno
Freire, CEP: 49.400-000, Lagarto-SE, inscrita 26.664.831/0001-51, neste ato
representada pelo Sr. Patrick do Nascimento Martins, RG n^. 16694375 40 SSP/BA e
CPF/MF no. 864.244.205-09, doravante denomin^a CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMES LEGAL

2.1. - A celebração do presente rfitrat^ii#/com base no Art. 24, IV, da Lei Federal n®.
8.666/93, art. 4®. da Lei Federal n°Sl3.979/2020, alterada pela Medida Provisória
n®. 926/2020, Medida Provisóri^^®. 961/2020 e Lei Federal n®. 14.065/2020,

n®. >Sx/2020 - Dispensa de Licitação n®. XXX/2020,
le XXXXXXX de 2020.

conforme Processo Licitai
com data de homoiogaç§0^do^^^

ETO DO CONTRATOCLÁUSULA TERCEI|4
3.1. - Constitui G^/objkip do^^esente contrato a Contratação de empresa para fornecimento de
forma emerg^€Í^ de Veste Rápido COVID-19 IGG/IGM para o combate ao Coronavírus
(COVID-19) no iMjgmi^jj^de Chorrochó-BA.

^  - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

pf^t^terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados da sua assinatura, podendo
W-^prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das partes, na
e do estabelecido na Lei Federai n®. 8.666/93 e alterações posteriores.

4.2. - ̂  materiais, objeto da aquisição deste contrato, deveram ser entregues na Sede da
Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Marechal Castelo Branco, s/n, centro, Chorrochó-BA,
sem pedido de quantidade mínima, será de acordo com a necessidade diária da Secretaria
Municipal de Saúde.

CLAUS

FUNDO MUNiCIPAL DE SAÜDÉ - CNPj; 13.938.Ó13/0Ò0Í-58
Praça Cel. João Sá, n^. 555, Centro - CEP; 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA i^UMICIPAL DE CHORROCHÓ

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. - O valor global para o fornecimento, objeto deste contrato é de R$ 38.400,00 (trinta e
oito mil e quatrocentos reais).

5.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM

01

DESCRIÇÃO UNID. QUANT MARCA V. UNIT. í V.'1%rAL
Teste rápido COVID-19
IGG/IGM com registro na
ANVISA.

UNID 600 MEDTESTE R$ 64,Ol) • 38.400,00

VALOR TOTAL \ 38.400,00

5.3. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dfas% |ntreàa dos produtos,
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário respop|SveP'iía^W&eitura. O recibo
comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Centrjl«(d"è'^|mp^o da Secretaria de
Finanças, para emissão de empenho acompanhada da documfentaçÍ%pecessária para que seja
ef etu adoopagamento.

5.4. ~ A CONTRATADA ficará sujeita à multa diáriafcot^^sê©^^^ a 1% (um por cento) do
valor da fatura, pelo não cumprimento do j|o|necini'^nt6', desde que comprovada a
responsabilidade da CONTRATADA. O valor cor/es^oníil^jijiá' deverá ser descontado na fatura
mensal. , ""

I
5.5. - Nenhum pagamento será efetuac|o'á'^^ que esteja em débito para com a
Administração, enquanto pendente c|? ii<^Ípdação, qualquer obrigação financeira que
eventualmente lhe tenha sido imposta^^Q^p penalidade.

5.6. - O pagamento somente sera^^feíto rÉediante crédito aberto em conta corrente em nome
da Licitante Contratada.

5.7. - A empresa que vier contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças,
para fins de recebiment^íí^das f^t;S"f%|^mensais, os seguintes documentos atualizados:
I - Certidão CONJU^N^Aííçefereiste a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida
pela Procuradoria dá''G.eral%a.Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

■'Is '''II - Prova de rggcflaridaòip para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal:
'"X % /lil - Certi^..déxegB^^^^ expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura

Municipaj5|dé<íJ^KíR0CHÓ - para empresas sediadas nesta cidade - ou pela Prefeitura do
municí|go domicílio da empresa;
IV - Fu|%d%Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -

V -PrÔY^^ de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST -
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 542-A da
CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei n®. 8.566, de 21 de junho de 1993.
VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

FUNDO MUNtCÍPAL DC SAÚ[>r-CNPJ: i:5.9.38.Ó13/ÓOÓÍ-53
Praça Cei. João Sá, n^. 665, Centro - CEP: 48.660-000- Chorrochó-BA

Fofic/Fax; (75) 3477-217.'!
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEI^aTÁRIÂ

6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento do fornecimento objeto deste Contrato
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária;

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade: 1304 - CUSTEIO DE ENFRENTAMENTO CONTRA COVID - 19
Elemento de Despesa: 3.3.90.30
Fonte; 02/14 | "%
CLÁUSULA SÉTIl^iA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO .4 )
7.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentaig.. prevamjçentes na
assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valorel^^f^^ contratados,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na coQ|^|mid|de*lí6 disposto no
Art. 55, II, "d", da Lei Federai n^. 8.666/93 e alterações posteriores-íC % V

CLAUSULA OITAVA - DAS MULTAS . %
.} x r'

8.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à muita correspondente á^i:g/,5% (cinco décimos por
cento), do valor total contratual, pelo inadjmplemento^<j.d:^,JnMalqd^ obrigação contratual,
devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesojjjraHa^ã^l^te município, no prazo de 03
(três) dias a contar do recebimento da notificação. / "%,•

.k %. %
8.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa'^mòrcfi^ia/tle 0,5% (cinco décimo por cento)
ao dia, sobre o valor total do contrato pelo náct^cumprimento do prazo fixado neste edital, ou
pelo inadimplemento de qualquer obrigação contí%|ya|/
8.3. - A multa a que se refere o item 3|terid%erá descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada d!retamep,t-%^^|ç,em(|-esa, amigável ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamente com as,Jèma%slhçôes já previstas.

■ % ^
CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇai^|i™ CONTRATADA

9.1. - Arcar com toda^,^e qu^lqupr despesa relativa ao fornecimento dos materiais ora
pactuados, dentre elas/l^arga,\âesíarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas,
contribuições, encargcfe slfcjais. V"

9.2. - Responsaj^lizar-se põf todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha
a sofrer a CONTkÁJANIE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos materiais, objeto
deste contrato. X,

9.3. --Re^^pn^abiTifir-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funciopyic)'á^^v^/Òg/bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorr^TOa dl|jfórnecimento dos materiais, objeto deste contrato.

9^4>'if%.^sfb'nsabiiizar~se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONtü^TANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
materiais, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos
ou lucros cessantes.

9.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento.

9.6. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
a envolva independente de solicitação.

FUNDO MUWICiPÀl. DF 5AUDr; -CNP); 13.938.033/0001-98
Praça Cel. João Sã, n". 665, Centro - CEP: 48.660 000 - Chorroc hó-F3A

Fone/Fax: (7.5) 3477-21/■J

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

U
M

B
E

R
T

O
 G

O
M

E
S R

A
M

O
S - 30/11/2020 19:11:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 804ba3f0-94e6-4067-94b2-8ec5e228adfd



000023

ESTADO DA BAHIA

PREFEITUÍRA MOMICIPAL DE CHORROCHÓ

9.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos materiais, para fins de atestação e
liquidação pela CONTRATAWTE.

9.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

9.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos materiais.

9.10. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidenta ̂ e tr^iblho
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso dgf;^ui2%)enifc de
reclamações trabalhistas, <t.
9.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no locai, di%^^^ horár%Hndiçados
pela Secretaria Municipal de Saúde. ''

V r''9.12.- À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto (^fàl-necíb-iento dentro dos
limites estabelecidos na Lei Federal no. 8.665/93 e alterações post'er%r^^;W'

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAH;tE
10.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas-í^ia^Jjcões átabelecidas na Cláusula
Quinta deste instrumento.

10.2. - Designar, por meio da Secretaria, pes^oá^ resítonfe^ãveis pelo encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado. I

10.3. - Fornecer atestados de capacidade técniça quândo solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA JeNÚnIiA E DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1.- Constitui motivo para a jesci^e^^i^er^ presente instrumento, independentemente de
Notificação Judicial, o descumprinaèft|p pc| qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais
e as hipóteses previstas nos arts. 77, 79 da Lei Federal no. 8.656/93 e alterações, ficando
facultado a sua denúncia, dêè4§,,que a-''parte denunciante notifique formalmente a outra, com
antecedência mínima dç/â.O (tr^tá|.^dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas
previstas no art. 87, da^Cei supla referida.

,/ \ y11.2. - As penalid'âc(es ^^,be!ecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
Contrato, nem 4^res|fejnsab1lidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao
CONTRATANT&^^u%y;erc|iros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

11.3. - contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de
qualquef âas ̂ .rtes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por
via po^ô]^ CÔ^ pfova de recebimento, e ainda:
9)'^?Ã6gr\c(^í^niência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
meêi^.^^^,aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA o direito a reclamação
ou ind^êpização;
b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial
ou extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua
fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;

FUNDO MUNICIPÃL DF SAÜDf. -CNPJ; 13.938.013/000i-58
Praça Ce!. João Sá, nS. 665, Centro ~ CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/A-ix: (75) .?477-2r;4
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b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;

b.4-Incapacldade, desaparecimento, Inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

11.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mqttíS^"s^prdo,
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CQí^TfeATAfeE e
que tornem impossível o fornecimento dos produtos. I

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES %

12.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 8.1, poderá, ainSl^;^^prlTRATADA,
^  sofrer as seguintes sanções: V

'  'ií' \ .■
I - Advertência por escrito;
II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia^,4é\tr3só^^ã entrega, sem justa
causa, do fornecimento; ^

'fIII - Suspensão temporária do direito de participar de'Í!8^ã|õ^t..e impedimento de contratar
com o Município de Chorrochó, por prazo não superiop'f'''li,.Cdois) anos;

iIV - Declaração de inidoneidade para licitar^ ̂ pntral^r'com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinanl;|s da'%TOçáo ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria âi^toridáde que aplicou a penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACÜB||ANteMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. - O fornecimento dos produtos,^p%j:antSneste contrato será fiscalizado por seividor ou
cornissão de servidores designado^|Í3èTI~^e^^ doravante denominados "Fiscalização", que
terá autoridade para exercer, em sàií>,norné. toda e qualquer ação de orientação geral, controle
e fiscalização da execução contratuaL%^^/

'P'''13.2. - A Fiscalização competíèfy^otre outras atribuições:

I - solicitar à Contr^é|.a e áeus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente,
todas as providêncí^s^.net^sárÍá's ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do
processo correspqnde^ite, c^ia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências; \
II - acompanliaic.^a'%|tr|ga e atestar seu recebimento definitivo;
ni - enca^piiífai^^^sèíretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacioneík aè^Tmpdftâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentesa pagaéent^ \-
13^3. 4 % á^ão da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
c6
CLÁUS|iLA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação
jurídica sobre qualquer título ou fundamento.
14.2. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,

IHJNDO MUNICIPAL DC SAÚDn -CNPj:'ÍÍ938.Q13/0001-58 ' ' "
Praça CU. João Sá, nS. 665, Centro -- CEP: 48.660-000 - Cltorroc;hc)-BA

Fone/Fax: (/fj) 3477-2174
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/*N

porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento
efetivamente realizado.

14.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

14.4. - Para os efeitos de direito vaiem para este Contrato a Lei Federa! n^. e,
alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proçp^tf|.,de p%ços
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais

14.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas,%i|;)utárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialiffí#i!||;e pof' qualquer
vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações,çlecoV^nfe de acidente
de trabalho.

)?■ v

. C
4 •íS.íy

V

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Çhorm,çhó,'';^stado de Bahia, como
competente para dirimir toda e qualquer dúvida ouc|fí'ff%Mfeia resultante do presente
Contrato, renunciando expressamente a outro qjáfFcftierXpor mais privilegiado que se
configure. Y

E, assim, as partes justas e contratadas, assina^^ o pr^pte instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixl^, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.

Chorrochó-BA, XX de XXXXXXXXXX de 2^20. %

■4S.
' T

PRl^gflLA MIRANDA BARROS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

fk, %i

CONTRATANTE

TOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI ME
Patrick do Nascimento Martins

CONTRATADA

ir'

XESTEMUNHAS;

CPF/MF n.o

CPF/MF n.o

RJNDO MUNICÍPÀL DrSÂÚbt-CNPJ: 13.938.0Í3/0Ü01
PraÇíJ {.ül. João Sá, n^. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Eone/f-ax; (75) .?477-2rM
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: Conlraiaçào de empresa especializada para Aquisição

emergcncial de i esle Rápido para Covid-19 nas ações de medidas de

Combate do novo coronavínis iCovid-19) realizado pela Secretaria

Municipal de Saúde de Chorrochó. Estado da Bahia.

^  I- RELATÓRIO

Por força do disposto no ari. 38. da lei n." 8.666/93. foi remetido a esta As.sessoria

Jurídica para análi.se e emissão de parecer juridico em Processo Administrativo n° 075/2020

sobre a possiblidade de Contratação de empre.sa especializada para Aquisição cmergencial de

Teste Rápido para Covid-19 nas ações de medidas de Combate do novo coronavirus (Covid-

19) realizado pela Secretaria Municipal de Saúde de Chorrochó/BA. no Processo de Dispensa

n" 041/2020, devidamente in.slruido com os seguintes documentos:

a) Requisição da Contratação, com as justificativas da necessidade para Contratação de

empresa especializada para Aquisição emergcncial de Teste Rápido para Covid-19 nas

^  ações de medidas de Combate do novo coronavirus (Covid-19) realizado pela Secretaria
Municipal de Saúde, no Município de Chorrochó. listado da Bahia;

b) Justificativa de Dispensa de Licitação, contendo; Objeto do Contrato, Razão de

Escolha. Preço c sua Justificativa. Contratação. Fundamento Legal e Dotação

Orçamentária equivalente.

c) Documentos diversos.

Assim, fundamenta no DECREfO I.F.GISLA 1IVO N*'. 06/2020; LEI FEDERAL n°

13.979/2020 e Lei Federal iC 14.065/2020, que criou uma hipótese de dispensa de licitação, de

caráter temporário (art. 3". e 4'\ § 1") c/c artigo 24. inc. iV da Lei Federal n° 8.666/93.

Em breve síntese, este c o relatório.

Avcnidii l'aiiln VI. ir : M2.1 iii|)rc>ari.il Diiarlc il;i ( oslii. («tiii V07/V0X. Canimiw das Árvores. Salvador/IIA Ci:!'; 40.280-901
kl. (7h 054-1771 ,''.1(112-0290.1 -mail. conlali»drciMrdias com.br
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II - CONSIDERAÇÕES SOBRE A CONSULTA:

A Constiluiçào determina tjue a obtenção de bens e ser\ iços pela Administração Pública

deverá ser antecedida, em regra, de licitação, um procedimento preliminar formal, isonômico e

vinculado, voltado ao atendimento ao interesse público e a escolha da proposta mais vantajosa.

A Constituição determina que a obtenção de bens e serviços pela Administração Pública

deverá ser antecedida, em regra, de licitação, um procedimento preliminar formal, isonômico c

vinculado, voltado ao atendimento ao interesse público e ã escolha da proposta mais vantajosa.

As exceções ao princípio da obrigatoriedade de licitar estão regulamentadas pela Lei n"

8.666/93. em seus artigos 24 e 25. e pixlcm se dar |U)r dispensa ou inexigibilidade.

A dispensa de licitação, será possível, portanto, quando, embora viável e possível a

realização do procedimento licitatório. —a lei autorizíi o serv idor a escusar-se ou ab.ster-se de

promover a licitaçãol.

Essa norma se insere na competência privativa da União para legislar sobre as normas

gerais de licitações e contratos e pt^derá ser aplicada por qualquer ente da federação.

Apesar disso, muitos estados e municípios têm editado seus próprios atos. baseados na

hipótese de dispensa prevista no art. 24. inc. iV da Lei n" 8.666/1993. o que também é possível

e regular.

A cautela fica por conta da motivação e demonstração da ocorrência efetiva de

emergência no estado ou município que pretende realizar suas contratações diretamente, não

bastando a simples existência de decreto do ente nesse sentido.

Por se tratar de uma contratação por dispensa, a observ ància do prev isto no parágrafo

único do art. 26. da Lei n" 8.666/1993. diz:

An. 26

Avenida I'aulu VI. n" 2 (id2. Finprt.'s:uinl l)ii.nnc d.T C nsla. Cnni 'Mi7 W(»x l iiininlh» Jas Vr\uiv>. Siil\adiir.'HA -II) 28{M)0|
Tci. <7h .V.15 I-I77I '.>OI2-l)2*W) I -maií aajiauií/ cnm.hi
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Parágrafo único. O procc.s.w ilc dispensa, de inexigihilidade ou de

reiardamenío. previsío neste artigo, será instruído, no que couber, com os

seguintes elementos:

/  caracterizaçíúf da situação emergencial. calamitosa ou de grave e iminente

risco ò segurança pública (pie Justifique a dispensa, quando for o caso:

II razào da escolha do fornecedor ou execuíante:

III justificativa do preço.

II' documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão

alocados.

Nessa sintonia, o artigo 1%. da CI-788. diz que "A saúde é direito de todos e dever do

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação."

Portanto, a Secretaria Municipal de Saúde esclarece tratar-se de a Contratação de

empresa especiali/uda para Aquisição emergencial de leste Rápido para Covid-19 nas ações

de medidas de Combate do novo coronavírus {Covid-19) realizado pela Secretaria Municipal

de Saúde, no Município de C lu»rrochó. Estado da Bahia, sendo que é uma forma temporária de

contratar, que de\e durar apenas durante o período em que persistirem as situações de

emergência geradas jx;lo novo coronavírus.

A LEI FEDERAL N" 13.979/2020, LEI FEDERAL N" 14.065/2020 E A DISPENSA DE

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO AO COMBATE DO

CORONAVÍRUS.

A fim de facilitar e a assistir o enfrentamento ao surto do coronavírus no país e no

mundo, o Estado brasileiro, dentre outras medidas previstas na Lei Federal n° 13.979/2020, e

Lei Federal n'' 14.065/2020 estabeleceu uma nova hipótese de dispensa de licitação para

contratações voltadas ao enfrentamento da situação emergencial.

Assim fi>ra redigido o art. 4'\ caput. do referido diploma, in verhi.s:

Avcnidii 1'iUiK» VI. iiZ l iiipKN;uKtll)iianc iti t oii|. L luniiith» .Arvores. SaivaJor/BA Cl:l': 4U.280-9{lf^
I v;! (71 > ,v»>4-l77l • Vil2-lOMO. l -niail. v;oni»lo<jreiNcdia>.com.br
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Ari. 4^ - É dispensável a licitaçào para Uip.tisiçàa de bens, serviços, inclusive de

engenharia, e insumos destinados ao enfrviuainento da emergência de saúde

pública de imporiância inlernacional dccorrcnie do coronavirus de ipte traía

esta Lei.

Compreendeu, portanto, o Legislador, que. para enfreniamenli^ da nova crise de saúde

pública que se anunciava, inconveniente seria subnteler as contratações nào apenas ao regime

das licitações, mas ao próprio regime de dispensii de liciiaçào previsto na Lei Federal n"

8.666/93.

Complemeniando-se. ainda, a .simplitlcaçào iniciada pela promulgação da Lei n"

13.979/2020 e l.ei Federai n" 14.065/2020. o L.\ecutivo editou a Medida Provisória n" 926, de

06 de fevereiro de 2020. que Neio a dar ainda mais liberdade ao Poder Pública para as

contratações que visam a obtenção de soluções ao combate da co\ id-19.

OS REQUISITOS E PECl'LI.4RII).4DES D.\ DISPENS.A PREVISTA NA LEI

FEDERAL N" 13.979/2020 e LEI FEDERAL N" 14.065/2020.

Por ser modalidade apartada de di.spensa de licitação - embora iluminada por aquela

prevista no inciso IV. do art. 24, da Lei Federal n" 8.666'93 - a dispensa prevista no art. 4®, da

Lei Federal n*" 13.979/2020 e Lei n" 14.065/2020 po.ssui peculiaridades e requisitos próprios à

utilização.

A breve leitura do caput. do dispo.sitivo colacionado. revela que a nova hipótese de

dispensa de licitação poderá ser utilizada para contratação de bens, .serviços e insumos com a

finalidade de ofertar soluções ao enfrentamento da cri.se causada pela covid-19.

Impende dizer que o Legislador não busci>u limitar o objeto de contratações, podendo

se voltar a qualquer tipo de solução, não nece.ssariamente àquelas que \ isem ao combate direito

do vírus, como construções de hospitais, insumos médicos e etc. Parece-nos. portanto, que a

contratação direta, com base no art. 4. da Lei Federal n" 13.979/21)20 e Lei n*' 14.065/2020 pode

Avenida Paulo VI. n" 2.f01. l-.mpfesarial IXiarle da t\»ni yn?.*ílix. (.'ananho Jas \r\niCN. Salvador'HA C'|-P 4(t 280-'MII
Icl. (71) .0.* 1-1 "'VI ■■ I -inail coiiCUikirci>cdi;iNe\»iii hi
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possuir como objclo as mais diversas st>luções. de qualquer natureza ou ramo, desde que

objetivem a colaboração no combate e enfrentamento da situação de pandemia causada pelo

coronavirus.

Com efcilo. o critério adotado pela Lei. para estabelecer a hipótese de dispensa de

licitação é finalistica: atendida a finalidade legalmente posta, possível será a contratação direta.

O Legislador se escusou, portanto, de enumerar o que poderia ou não ser contratado,

possivelmente por compreender que. diante da situação de emergência, imprevisíveis sâo as

medidas que .se farão necessárias para o seu combate, .sendo mais eficiente indicar a que se

propõe a habilitaçüt> legal para dispensar-se a licitação, do que indicar, exaustivamente, o que

poderá ser contratado.

Portanto, deverá existir ne.xo de caiLsalidadc entre a aquisição daquele bem ou ser\'iço

pelo Administrador da coisa pública e o combate à situação emergencial, não se admitindo a

contratação com finalidade diversa.

Nota-se. ainda, que o aludido art. 4"^ utiliza o termo —emergèncial, significando que

deve existir uma situação incialmente imprevisível e que haja perigo de dano ou risco ao

interesse e segurança pública. ca.so a contratação não .seja realizada de forma imediata, como

explica Marçal Justen Lilho:

".VV) caso especifico üas coiUralações diretas, emergência significa necessidade

de aíendinienía imediato a certos interesses. Demora em realizar a prestação

produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento jurídico.

Como a licitação pressupõe certa demora para .seu trâmite, submeter a

contratação ao proces.so licitatório propiciaria a concretização do .sacrificio a

e.s.ses valores, (p. 33^)**.

Não por outra rozâo. que o § T do artigo 4" preceitua que a contratação possuirá natureza

temporária, perdurando somente enquanto durar a situação de emergência, cessando-a.

finalizado estará a vigência do contraio. Assim, indica o art. 4*'-!L da Lei n® 13.979/20, que o

prazo dc vigência dos contratos celebrados sob sua égide deve respeitar o limite máximo de seis

A\ciiida IViulo VI. IV 2 f»''2. I niprc>iuiíü Dtianc da C«>sl:u Conj. Caminho das Anorcs. Sulvadoi/UA CliP: 40.280-^01
Icl. i7l».ri54-l77l. .»Ol2-f)3W. l--niail: c«»nJnli>í/rciscdias.ami.br / ^
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meses, permitindo-se prorrogações sucessivas por igiuii período, enquanto ainda se fizer

necessário o enfrentamenlo da situação emergenciai de saúde pública.

Dito isso. conclui-se que a compra de um mcdicameiiio e ou aparelhos de saúdes ou

hospitalares, por exemplo, nào é suficiente por si só para que o í-siado deixe de realizar o

procedimento de licitação com base na i.ei hedcral 13.')7*i/2ü. sendo necessário que. (I) haja

uma necessidade de que a aquisição seja realizada imediatamente sob risco de prejuízo a

segurança pública e interesse coletivo; e (II) os insumos desejados sejam comprovadamente

^  adequados para combater a situação decorrente da COVll)— 19.

Sobre o tema, em seu parecer sobre o tema opinou a Advoeacia Geral da União:

"(..J para a configuraçào da caníraia<, da direta ctneri^encial por dispensa de

licitaçào. devem ser preenchidos os sefpiinies pressupostos:

a) Demonstração concreta e efetiva de (fite a aqitisiçào de bens e insiimos de

saíide serão destitiados ao enjreníanietito da enieryência de saiide piihlica de

importeifie ia intertiacional decorrente do coronavirns:

b) Demonstração de ipte a contratação é via adee/iiada e efetiva para eliminar

o risco."

111-CONCLUSÃO;

Diante de lodo o exposto, o opinativx) é no sentido de que: estando justificada c

comprovada a necessidade da Contratação de empresa especializada para Aquisição

emergenciai de Teste Rápido para COVID-19 nas ações de medidas de Combate do novo

coronavírus (COVlD-19) realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, no Município de

Chorrochó. Estado da Bahia, com o objetivo de dar continuidade, de modo adequado, aos

serviços obrigacionais da Administração Pública; obser\'ados. ainda, os Princípios da

Legalidade. Eficiência e da Continuidade dos ser\ iços públicíis. bem como que o preço ofertado

está compatível com o mercado, o que trará economia aos cofres públicos, a fim de se evitar

prejuízos à Administração Pública, opino Ión ora vel mente pelo PROCESSO

ADMINISTRATIVO N." 1)75/2020. sobre a possiblidade de contratação no PROCESSO DE

Avenida ('aulo VI. n" 2.692. I mpresariai Duaric da ( «ísla. C oni 9(r.-90."< ( ammhn ila> Anmvs. SaK:tdnr/HA C l l': 49 2X(l-9(il
Icl. I7h.054-I77l /.tHI24í29»i. l'-mail amiahM/tcKdniNcomhi
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DISPENSA n.*' 041/2020, eni ludo obedecida a fomializaçâo do contrato de dispensa e. em

conformidade com o quanto disposto cm Lei.

Por fim. cumpre esclarecer que todo o exposto trata-se de um parecer opinativo. HELY

LOPES MEIRELl.ES. em sua obra "Direito Administrativo Brasileiro", Editora Malheiros,

ensma:

"O parecer tem caráter merametUe apinatixo, não vinculando a Administração

ou os particulares a sua motivação ou cancíusoes. salvo se aprovado por ato

subsequente. Já. então, oque suhsi.ste como ato administrativo não é o parecer,

mas. sim. o ato de sua aprovação por quem o .solicitou. "

E para corroborar com tal entendimento, o Supremo Tribunal Federal de forma peculiar,

já expôs a sua posição a respeito. \ ejanios:

"O parecer emitido por procurado ou advogado de órgão da Administração

Pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo

operador do direito, opinião técnico Jurídica, que orientará o administrador na

tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na

execução "ex officio" da lei. .Na ofmrtunidade do julgamento, porquanto

envolvido na espécie simples parecer, ou .seja. ato opinativo que poderia .ser, ou

não. considerado pelo administrador. (.VÍASDADO DE SEGURANÇA /V

24.5S-I-I DISTRITO FEDERAL RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO DE

MELLO STF) ".

Este é o parecer, S.M.J.

CÍCERO DIAS BARBOSA
()AB'BA 17.374

C

CLHCIO DA ROCHA REIS

OAB/BA 16.387

MARTA JANE l E FONSECA MIRANDA

OAB/BA 47.351

Avenida l'auIo VI. ii l.Ml. I inprcsiwial Ouancda l (. unj ««í7.^í8. Canunlw das ArvorCN. Salvstdor/iíA ClíP 40.280-Wl
Id. (7h V»54-I77l ; .í<ll2-02'Ki. I-mail: ciwtaln<irciscdias.ajm br
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000033

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 076/2020

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 041/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FORMA
EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO COVID-19 IGG/IGM PARA O COMBATE AO
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ-BA.

PROPONENTE: OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS
HOSPITALARES EIRELI ME - CNPJ: 26.664.831/0001-51

VALOR DA PROPOSTA: R$ 38.400,00 (TRINTA E OITO MIL E QUATROCENTOS
REAIS)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, IV, DA LEI FEDERAL N^. 8.666/93, ART. 4°.
DA LEI FEDERAL No. 13.979/2020, ALTERADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA NO.
926/2020, MEDIDA PROVISÓRIA NO. 961/2020 E LEI FEDERAL NO. 14.065/2020.

TIPO: Fornecimento/aquisição

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, instituída por hábil ato administração,
tendo como base legai Art. 24, IV, da Lei Federai no. 8.666/93, art. 4°. da Lei Federal
no. 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória 926/2020, Medida Provisória no.
961/2020 e Lei Federal rfi. 14.065/2020, declara entender pela dispensa de licitação,
objetivando a contratação direta de fornecimento/aquisição, nos termos das
características e fundamentos acima.

Chorrochó/BA, 13 de outubro de 2020.

Ge
DRIELY SILVA DE CARVALHO

Presidente da Comissão de Licitação

EDVALMAl BARROS BAHIA

da CPL

ALEXANDROíALVES da silva

Membro da CPL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATlFICACAO E HOMOLOGAÇÃO

Com efeito, nos termos do parecer jurídico e da Comissão Permanente de

Licitação, preenchidos todos os requisitos legais e observado que todas as fases

pertinentes ao processo administrativo em tela foram alcançadas, nos termos do art. 26

da Lei de Licitações, decido pela RATIFICAÇÃO da Dispensa de Licitação com fulcro no

Art. 24, IV, da Lei Federal n^. 8.666/93, art. 4°. da Lei Federal n®. 13.979/2020, alterada

pela Medida Provisória n®. 926/2020, Medida Provisória n^. 961/2020 e Lei Federal n^.

14.065/2020, tombada sob o n^. 041/2020, e, por conseguinte, HOMOLOGO o

procedimento, determinando a celebração de Contratação de empresa para fornecimento

de forma emergenclal de Teste Rápido COVID-19IGG/IGM para o combate ao Coronavírus

(COVID-19) no Município de Chorrochó-BA, em favor de OM EQUIPAMENTOS

MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI ME, Inscrita no CNPJ n^.

26.664.831/0001-51.

Publique-se.

Chorrochó - Bahia, 13 de outubro de 2020.

^ Humberto Gomes Ramos^
-  j j Prefeitd Muoídpal

I  \ ■ ■ ;
HUMBERTO GOMES RA^OS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915,665/0001-77
Praça Cel, João Sá, ns, 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pmchorrocho@gjobo.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

CONTRATO 075/2020

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO,
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO N^.
041/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CHORROCHÓ E A EMPRESA OM
EQUIPAMENTOS MÉDICOS
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI

ME, NA FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito sob o n° CNPJ;
13.938.013/0001-58, neste ato representado por sua titular a Sra. Priscila Miranda Barros,
Secretária Municipal de Saúde, inscrita no CPF/MF no. 017.592.005-22, portadora do RG no.
1312390077 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, n^. 113, centro, Chorrochó-
BA, doravante denominado CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES EIRELI ME, com sede à Rua José Silveira Lins, n^. 241, Bairro Laudelino
Freire, CEP: 49.400-000, Lagarto-SE, inscrita no CNPJ N®. 26.664.831/0001-51, neste ato
representada pelo Sr. Patrick do Nascimento Martins, RG no. 16694375 40 SSP/BA e
CPF/MF no. 864.244.205-09, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. - A celebração do presente contrato se dá com base no Art. 24, IV, da Lei Federal n®.
8.666/93, art. 4°. da Lei Federal n^. 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória
n°. 926/2020, Medida Provisória n°. 961/2020 e Lei Federal n^. 14.065/2020,
conforme Processo LIcItatórIo n*'. 076/2020 - Dispensa de Licitação n°. 041/2020,
com data de homologação do dia 13 de outubro de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para fornecimento de
forma emergencial de Teste Rápido COVID-19 IGG/IGM para o combate ao Coronavírus
(COVID-19) no Município de Chorrochó-BA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA

4.1. - O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados da sua assinatura, podendo
este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das partes, na
conformidade do estabelecido na Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações posteriores.

4.2. - Os materiais, objeto da aquisição deste contrato, deveram ser entregues na Sede da
Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Marechal Castelo Branco, s/n, centro, Chorrochó-BA,
sem pedido de quantidade mínima, será de acordo com a necessidade diária da Secretaria
Municipal de Saúde.

FÚNDoT^NICIPÁL DE SAÚDE-CNRjT^^
Praça Cel. Jo3o Sá, nB. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. - O valor global para o fornecimento, objeto deste contrato é de R$ 38.400,00 (trinta e
oito mii e quatrocentos reais).

5.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o vaior unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT MARCA V. UNIT. V. TOTAL

01

Teste rápido COVID-19
IGG/IGM com registro na
ANVISA.

UNID 600 MEDTESTE R$ 64,00 R$ 38.400,00

VALOR TOTAL
R$ 38.400,00

5.3. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias à entrega dos produtos,
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura. O recibo
comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Central de Empenho da Secretaria de
Finanças, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja
efetuado o pagamento.

5.4. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura
mensal.

5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

5.6. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da Licitante Contratada.

5.7. - A empresa que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças,
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Certidão CONJUNTA referente a Tributos Federais e Divida Ativa da União expedida
pela Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federai;

III - Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipai expedida pela Prefeitura
Municipal de CHORROCHÓ - para empresas sediadas nesta cidade - ou pela Prefeitura do
município sede ou domicílio da empresa;

IV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF).

V -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas, fornecida pelo TST -
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da
CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei n^. 8.666, de 21 de junho de 1993.

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-CNPJ: 13.938.013/0001-58

Praça Cel. João Sá, nS. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174
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CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento do fornecimento objeto deste Contrato
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade: 1304 - CUSTEIO DE ENFRENTAMENTO CONTRA COVID - 19
Eiemento de Despesa: 3.3.90.30
Fonte: 02/14

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

7.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevaíecentes na
assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no
Art. 65, II, "d", da Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

8.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por
cento), do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03
(três) dias a contar do recebimento da notificação.

8.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento)
ao dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou
pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

8.3. - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos materiais ora
^ pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas,

contribuições, encargos sociais.

9.2. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha
a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos materiais, objeto
deste contrato.

9.3. -Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência do fornecimento dos materiais, objeto deste contrato.

9.4. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
materiais, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos
ou lucros cessantes.

9.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento.

9.6. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiadps que
a envolva independente de solicitação.

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE -CNPJ; 13.938.013/0001-58
Praça Cel. João Sá, nO. 665, Centro - CEP; 48,660-000 - Chorrochó-BA^"''

^  Fone/Fax: (75) 3477-2174 L
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9.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos materiais, para fins de atestação e
liquidação pela CONTRATANTE.

9.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

9.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos materiais.

9.10. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.

9.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados
pela Secretaria Municipal de Saúde.

^ 9.12.- À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos
limites estabelecidos na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula
Quinta deste instrumento.

10.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado.

10.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1.- Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais
e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações, ficando
facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas

^ previstas no art. 87, da Lei supra referida.

11.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao
CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

11.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de
qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por
via postal, com prova de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA o direito a reclamação
ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial
ou extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua
fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; ^

FÜNbOMUNICiPALDESAUDE-CNW: 13.938.013/0001-58
Praça Cel. Jo3o Sá, ne. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3y7-2174
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b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;

b.4-Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

11.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo,
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e
que tornem impossível o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 8.1, poderá, ainda, a CONTRATADA,
^ sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa
causa, do fornecimento;

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com o Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. - O fornecimento dos produtos constante neste contrato será fiscalizado por servidor ou
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante denominados ''Fiscalização", que
terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle
e fiscalização da execução contratual.

13.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

^ I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;
III - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes
a pagamento;

13.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação
jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

14.2. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -CNPJ: 13.938.013/0001-58 ^ ^ ^
Praça Cel. João Sá, ns. 665, Centro - CEP: 4«.66(M)00 - Chorrochó-BA H q

t^e/Fax: (75) 3477-2174 ^
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porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento
efetivamente realizado.

14.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

14.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal n®. 8.666/93 e,
alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

14.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer
vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente
de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como
competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente
Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se
configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.

Chorrochó-BA, 13 de outubro de 2020.

PRISCIEA MIRANDA BARROS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

^cJÀuj-A
OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI ME

Patrick do Nascimento Martins

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: \sí0^

CPF/MF ri.o

x^ccoícm i, na. nzxíÇtnO '
CPF/MF n.o om

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -CNPJ: 13.938.013/0001-58

Praça Cel, João Sá, n®. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N». 041/2020

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CNPJ 13.938.013/0001-58.

CONTRATADA: OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES
EIRELI ME, CNPJ n^: 26.664.831/0001-51.

Valor Global: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de forma emergencial de Teste
Rápido COVID-19 IGG/IGM para o combate ao Coronavírus (COVID-19) no Município de
Chorrochó-BA.

Base Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal n®. 8.666/93, art. 4°. da Lei Federal n®.
13.979/2020, alterada pela Medida Provisória n®. 926/2020, Medida Provisória n®.
961/2020 e Lei Federal no. 14.065/2020.

Data de homologação: 13 de outubro de 2020.

Drieiy Siiva de Carvaiho
Presidente da CPL

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UOLJWJQVS3MJXDRA6+KVZG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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EXTRATO DE CONTRATO N». 075/2020

CONTRATANTE; Fundo Municipal De Saúde, CNP3: 13.938.013/0001-58. CONTRATADA:
OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI ME,
CNPJ NO. 26.664.831/0001-51. Objeto: Contratação de empresa para fomecimento de
forma emergencial de Teste Rápido COVID-19 IGG/IGM para o combate ao Coronavírus
(C0\/ID-19) no Município de Chorrochó-BA. Processo Licitatório no. 075/2020 - Dispensa
de Licitação n®. 041/2020. Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal n®. 8.666/93,
art. 4°. da Lei Federal no. 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória n®. 926/2020,
Medida Provisória n®. 961/2020 e Lei Federal n®. 14.065/2020. Valor Global do Contrato:
R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). Data de assinatura: 13/10/2020.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UOLJWJQVS3MJXDRA6+KVZG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADÓ DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

AVISO DE RETIFICAÇÃO (ERRATA)

EXTRATO DE CONTRATO N». 075/2020

DISPENSA NO. 041/2020

Publicado no Diário do Município na

Sexta-feira • 16 de Outubro de 2020 • Ano • N° 1084

Onde lê-se: "Processo Licitatório n®. 075/2020".

Leia-se: "Processo Licitatório n®. 076/2020".

Passando a vigorar com a seguinte redação:

EXTRATO DE CONTRATO N». 075/2020

CONTRATANTE: Fundo Municipal De Saúde, CNPJ: 13.938.013/0001-58. CONTRATADA:
OM EQUIPAMENTOS MÉDICOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI ME,
CNPJ NO. 26.664.831/0001-51. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de
forma emergencial de Teste Rápido COVID-19 IGG/IGM para o combate ao Coronavírus
(COVID-19) no Município de Chorrochó-BA. Processo Licitatório no. 076/2020 - Dispensa
de Licitação no. 041/2020. Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal n®. 8.666/93,
art. 4°. da Lei Federal no. 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória no. 926/2020,
Medida Provisória n®. 961/2020 e Lei Federal n®. 14.065/2020. Valor Global do Contrato:
R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). Data de assinatura: 13/10/2020.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NY+IDUZHCGEMLKJRMIM/2G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

U
M

B
E

R
T

O
 G

O
M

E
S R

A
M

O
S - 30/11/2020 19:11:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 804ba3f0-94e6-4067-94b2-8ec5e228adfd


